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PARECER Nº              , DE 2026,

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E  PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 132, DE 2023.

De autoria do Deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe, “altera as Leis nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 e nº 15.292, de 8 de janeiro de 2014”, determinando que, nos ossuários gerais, os restos mortais sejam identificados e preservados por, pelo menos, 30 (trinta) anos, a fim de possibilitar a investigação de paternidade "post mortem".  


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emenda ou substitutivo. 


Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.


Em seguida, a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação das Questões Sociais, manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi enviada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 


Verificamos que a proposta exige adaptações nos cemitérios públicos. Contudo, trata-se de uma medida de interesse público, pois contribui para garantir o acesso à justiça e o pleno exercício de direitos civis. As despesas decorrentes da aplicação da lei deverão ser suportadas por dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento anual vigente, podendo ser suplementadas, se necessário.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos “favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 132, de 2023.
Sala das Comissões, em  





Oseias de Madureira – Relator

